
CÂMARA MUNICIPAL DE PARISI 
Estado de São Paulo 1 CNPJ 71.747.885/0001-35 

PORTARIA NQ 002/2026. 

Concede SEXTA-PARTE a servidora pública da Câmara 
Municipal de Parisi que especifica. 

EVANDRO JOSÉ DOS SANTOS, Presidente da Câmara 
Municipal de Parisi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 

Considerando o requerimento apresentado pela servidora pública e 
os registros constantes em seu prontuário; 

Considerando a certidão de tempo de serviço e sexta-parte 
expedida em 14 de janeiro de 2026, inclusa ao prontuário, certificando que a servidora completou 
20 (vinte) anos de serviço público em 01 de maio de 2025, totalizando 7.305 dias, fazendo jus ao 
adicional correspondente a sexta-parte de seu vencimento, calculado sobre a totalidade de seus 
vencimentos fixos, nos termos do art. 92 da LC 28/1994; 

Considerando a revogação do inciso IX do caput do artigo 8 2  da 
Lei Complementar Federal n 2  173/2020, promovida pela Lei Complementar Federal n 2  226, de 12 
de janeiro de 2026; 

RESOLVE: 

Art. l - Conceder a servidora pública Rosana Maria Rodrigues 
Ferreira, portadora do RG n. 18.094.455, investida no cargo efetivo de Agente Legislativo, por 
ter completado 20 (vinte) anos de efetivo exercício, a SEXTA-PARTE de seu vencimento 
calculado sobre a totalidade de seus vencimentos fixos, nos termos do artigo 92 e parágrafo único 
da Lei Complementar Municipal n. 9  28, de 11 de maio de 1994. 

Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 - Registre-se, Publique-se e Dê-se ciência. 

Câmara Municipal de Parisi, 15 de janeiro de 2026. 
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